
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Diego Paixão, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal a reforma geral da Escola
Municipal Nilza Prestes, localizada na Rua
Angola, 19 - Jardim São Luiz, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que há infiltrações nas paredes, lajes e pisos, especialmente durante o período de
chuvas, não se limitam a danos estéticos. 
 
Considerando que o parquinho das crianças encontra-se em degradação colocando em risco a
segurança das crianças.
 
Considerando que as famílias das crianças têm manifestado, de forma recorrente, sua insatisfação e
preocupação com o estado da escola. Mães e pais relatam a angústia de deixar seus filhos em um
ambiente que percebem como degradado e inseguro. 
 
Considerando que atender a essa demanda é, portanto, atender ao anseio legítimo das famílias por uma
educação de qualidade em um espaço digno.
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao Poder Executivo
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 26 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
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